
PORTARIA Nº 003/2025/SMH
De 06 de fevereiro de 2025

SÚMULA:  “Designa  servidores  para
exercerem  as  funções  de  Fiscal  de
Gestão,  Fiscal  de  Execução  e  Fiscal
substituto,  para  atuar  no  processo
administrativo nº 5849/2025, conforme
específica”.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado
do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  com  base  no  Decreto  Municipal  nº
7483/2024;

Considerando o processo administrativo nº 5849/2025, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução contratual,
que tem por objeto o credenciamento de Instituições Financeiras para prestação de serviços 
de arrecadação de Tributos Municipais, Contribuições de Melhoria e Taxas Diversas, através 
de documentos com código de barras e transações via internet, como segue:

Função Nome Completo Nº da Matrícula

Fiscal de Gestão: Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira 357688

Fiscal de Execução: Luiz Rafael Lopes 348599

Fiscal Substituto: Regina Célia de Oliveira Belo 350528

Secretaria Municipal de Habitação
Rua Macedônia, 315 – Nações – Fazenda Rio Grande/PR.

Fone: (41) 3627-8510



Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do 
contrato, aditivos e garantia quando houver.

Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Fazenda Rio Grande, 06 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

Ravi Gandhi Blumenthal de Oliveira
| Fiscal de Gestão – Matrícula 357688

Regina Célia de Oliveira Belo 
| Fiscal Substituto – Matrícula 350528

Luiz Rafael Lopes
| Fiscal de Execução – Matrícula 348599

José Carlos Szadkoski
| Secretário Municipal de Habitação – Decreto nº 7651/2025

Secretaria Municipal de Habitação
Rua Macedônia, 315 – Nações – Fazenda Rio Grande/PR.

Fone: (41) 3627-8510


